
DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

.........................................................................................................................................................

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I

INTRODUÇÃO
.........................................................................................................................................................

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, 
o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, desde que estejam 
caracterizados os pressupostos da relação de emprego. (Redação dada pela Lei nº 12.551, de 
2011)

Parágrafo único.  Os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e 
supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de 
comando, controle e supervisão do trabalho alheio. (Incluído pela Lei nº 12.551, de 2011)

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DA DURAÇÃO DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................

SEÇÃO III

DOS PERÍODOS DE DESCANSO

.........................................................................................................................................................

Art. 66 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho haverá um período mínimo de 11 (onze) 
horas consecutivas para descanso.

Art. 67 - Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e 
quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade 
imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.



Parágrafo único - Nos serviços que exijam trabalho aos domingos, com exceção quanto 
aos elencos teatrais, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada e 
constando de quadro sujeito à fiscalização.

Art. 68 - O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art. 67, será sempre 
subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho.

Parágrafo único - A permissão será concedida a título permanente nas atividades que, 
por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, cabendo 
ao Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, expedir instruções em que sejam especificadas 
tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com discriminação do 
período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias.

Art. 69 - Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime deste 
Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que venham a 
fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu cumprimento, forem 
expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho.

Art. 70 - Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias feriados 
nacionais e feriados religiosos, nos têrmos da legislação própria.  (Redação dada pelo Decreto-
lei nº 229, de 28.2.1967)

.........................................................................................................................................................

TÍTULO III

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO

.........................................................................................................................................................

SEÇÃO XIII

DOS QUÍMICOS

.........................................................................................................................................................

SEÇÃO XIV

DAS PENALIDADES

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

.........................................................................................................................................................



CAPÍTULO V

DA RESCISÃO

.............................................................................................................................................

Art. 482 - Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: 

        a) ato de improbidade;

        b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 

        c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e 
quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for 
prejudicial ao serviço; 

        d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido 
suspensão da execução da pena; 

        e) desídia no desempenho das respectivas funções; 

        f) embriaguez habitual ou em serviço; 

        g) violação de segredo da empresa;

        h) ato de indisciplina ou de insubordinação;

        i) abandono de emprego;

        j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou 
ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem; 

        k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador 
e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

        l) prática constante de jogos de azar.

        Parágrafo único - Constitui igualmente justa causa para dispensa de empregado a prática, 
devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança 
nacional. (Incluído pelo Decreto-lei nº 3, de 27.1.1966)
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.........................................................................................................................................................

LEI Nº 12.551, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011.

Altera o art. 6º da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1º de maio de 1943, para equiparar 



os efeitos jurídicos da subordinação exercida 
por meios telemáticos e informatizados à 
exercida por meios pessoais e diretos.
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.........................................................................................................................................................


